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RECOMENDAÇÃO N.º 001/2008/MPE/MT, de 9 de junho de 2008.
Recomenda aos agentes públicos de Tangará da Serra que se abstenham das condutas vedadas pela Lei 9.504/96, nas Eleições Municipais de 2008.
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo Promotor Eleitoral adiante firmado, com esteio no art. 127 da Constituição Federal e art. 6º, XIV e XX, da LC n.º 75/93, que conferem poderes ao Ministério Público para expedir recomendações, e 
CONSIDERANDO que o voto livre é uma das mais eloqüentes expressões da liberdade de consciência, daí merecer a proteção jurídica das instituições públicas mediante adoção de mecanismos preventivos de condutas lesivas à democracia, bem assim 

CONSIDERANDO a necessidade de se dar amplo conhecimento à sociedade quanto às normas de regência em matéria eleitoral, resolve encaminhar o presente 

R E C O M E N D A R ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo de Tangará da Serra, por intermédio dos seus representantes legais, que se abstenham e dêem ciência a todos os agentes públicos da administração pública direta, indireta ou fundacional das proibições configuradoras de corrupção eleitoral tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais, notadamente:

1. Proibição de ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, ressalvada a realização de convenção partidária (Lei n.º 9.504/97, art. 73, I);

2. Proibição de usar materiais ou serviços, custeados pelos governos ou casas legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram (Lei n.º 9.504/97, art. 73, II);

3. Proibição de ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou o empregado estiver licenciado (Lei n.º 9.504/97, art. 73, III);

4. Proibição de fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo poder público (Lei n.º 9.504/97, art. 73, IV);

5. Proibição de nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, “ex officio”, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, a partir de 5 de julho de 2008 até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvadas: a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança (Lei n.º 9.504/97, art. 73, V, a); nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo (Lei n.º 9.504/97, art. 73, V, c); ou nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do chefe do Poder Executivo (Lei n.º 9.504/97, art. 73, V, d);

6. Proibição, a partir de 5 de julho de 2008 até a realização do pleito, de: Realizar transferência voluntária de recursos da União aos estados e municípios, e dos estados aos municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para a execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública (Lei n.º 9.504/97, art. 73, VI, a); Com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral (Lei n.º 9.504/97, art. 73, VI, b); Fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das funções de governo (Lei n.º 9.504/97, art. 73, VI, c).
7. Proibição de realizar, em ano de eleição, antes do dia 5 de julho de 2008, despesas com publicidade dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos 3 últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição, prevalecendo o que for menor (Lei n.º 9.504/97, art. 73, VII);

8. Proibição de fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir de 8 de abril de 2008 até a posse dos eleitos (Lei n.º 9.504/97, art. 73, VIII).

9. Proibição de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da administração pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa (Lei n.º 9.504/97, art. 73, § 10).

10. Proibição de veicular publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos que não tenham caráter educativo, informativo ou de orientação social, ou que contenha nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos (Constituição Federal, art. 37, § 1º), sob pena de se ver configurado abuso de autoridade, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro de sua candidatura (Lei n.º 9.504/97, art. 74).

11. Proibição, a partir de 5 de julho de 2008, na realização de inaugurações, de contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos (Lei n.º 9.504/97, art. 75), sob pena de caracterizar abuso do poder econômico (LC n.º 64/90, art. 22).

12. Proibição aos candidatos aos cargos de prefeito e vice-prefeito de participar, a partir de 5 de julho de 2008, de inaugurações de obras públicas (Lei n.º 9.504/97, art. 77, “caput”), sob pena de cassação do registro (Lei n.º 9.504/97, art. 77, p. único).

DO DESCUMPRIMENTO:

O descumprimento da presente recomendação, além da suspensão do ato ilegal, poderá sujeitar os responsáveis, agentes públicos ou não, à multa no valor de R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos) a R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez reais), sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, criminal, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (Lei n.º 9.504/97, art. 73, § 4º, c.c. o art. 78), inclusive, cassação do registro da candidatura ou do diploma, e as cominações legais pela improbidade administrativa, a que se refere a Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992. 

As sanções, quando for o caso, podem ser aplicadas também aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos que delas se beneficiarem (Lei n.º 9.504/97, art. 73, § 8º).

Oficie-se aos notificados, estabelecendo-se o prazo de 10 dias para a comprovação de que o corpo administrativo foi regularmente cientificado, por meio de suas Secretarias, Chefias, Seções, Divisões etc.

Autue-se o presente expediente como Procedimento Preliminar Eleitoral e, para instruí-lo, requisitem-se, em 10 dias, informações sobre o total de gastos com propaganda institucional da administração direta, indireta ou fundacional, nos exercícios de 2005, 2006, 2007 e 2008 (neste caso, empenhada até o dia 05 de julho), com os respectivos balanços que comprovem a veracidade das informações.

Publique-se, inclusive, pela imprensa tangaraense.

Cumpra-se. 
ARI MADEIRA COSTA
Promotor Eleitoral.
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